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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE

CAMPUS AVANÇADO LAJES

1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 19/2024-DG/LJ/RE/IFRN DO PROCESSO SELETIVO PARA O PROGRAMA

MULHERES MIL- IFRN 2024 CAMPUS AVANÇADO LAJES

O Diretor Geral do Campus Avançado Lajes do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

IFRN, usando das atribuições que lhe confere a Portaria Nº 479, de 23 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de

27 de março de 2023, faz saber aos interessados sobre a 1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 19/202 4-DG/LJ/RE/IFRN DO

PROCESSO SELETIVO PARA O PROGRAMA MULHERES MIL- IFRN 2024 CAMPUS AVANÇADO LAJES

Onde se lê:

3.2 As inscrições serão realizadas, conforme cronograma abaixo:

Quadro 1- Local, período da Inscrição, curso, nº de vagas e escolaridade mínima exigida

Data
Local das

Inscrições
Endereço Horário Curso

Número

de

Vagas

Nível de Escolaridade exigido

De

21/03/2024

a

27/03/2024

Sala da

COEXPEIN

Rodovia BR  304,

Km  120, Centro  -

Lajes-RN

Das 08:30 às

11:30 e das 

14:00 às 17:00

Espanhol

Básico
22

Ter cursado os anos iniciais do Ensino

Fundamental (antiga 4ª série do 1º grau) –

Ensino Fundamental incompleto

4.2 O resultado final será publicado até o dia 03/04/2024, por ordem alfabética no local onde foi realizada as inscrições, no site do

IFRN/Campus Avançado Lajes e Instagram oficial do Campus (@ifrn_lajes).

5.1 As candidatas classificadas, de acordo com o número de vagas ofertadas, deverão realizar suas matrículas pessoalmente ou

através de procurador legalmente constituído (Anexo I), nos dias 08 e 09 de abril de 2024 na Coordenação de Pesquisa e Extensão
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